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LEI MUNICIPAL  Nº 4769, DE 26/07/2021 

PROJETO DE LEI Nº 5174, DE 28/06/2021 
 

“DISPÕE SOBRE O DIREITO DE PREFERÊNCIA À 

VACINAÇÃO CONTRA O COVID-19, A TODOS OS 

TRABALHADORES DO TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS ÀS PESSOAS PRIORITÁRIAS E INCLUSAS 

NO GRUPO DE RISCO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”.  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

PARAÍSO/MG aprovou e o seu Presidente, no uso da atribuição que lhes confere os 

parágrafos 1º e 8º do art. 55 da Lei Orgânica Municipal promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1
o
 Fica assegurado o direito de preferência à vacinação contra a 

covid-19 (novo coronavírus), logo que houver disponibilização desta vacina pelas entidades 

sanitárias do país e distribuição pelo Sistema Único de Saúde, às seguintes categorias de 

pessoas: 
 

I - Todos os profissionais do transporte público, mototaxistas e moto 

entregadores de delivery, motoristas sistema aplicativo e taxistas. 

Art. 2
o
 A Secretaria Municipal de Saúde deverá organizar um 

cronograma de atendimento específico para atender as pessoas prioritárias discriminadas no 

art. 1º desta lei. 

Parágrafo Único. Consideram-se como potencialmente expostos todos os 

profissionais expostos de forma direta ou indiretamente, no contato continuo de pessoas, aos 

se dirigirem aos destinos para suas tarefas profissionais. 

Art. 3
o
 As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 4
o
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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